






DELIBERAÇÃO Nº 339, 08/02/2023.

I – Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência – SPREV:

• o DAIR – Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos;

• o DIPR – Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses;

• o DRAA – Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial;

• o DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos; e

• os FLUXOS ATUARIAIS, no modelo e formato especificado pela SPREV.

II – Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia – STN, a MATRIZ DE SALDOS 
CONTÁBEIS, utilizando a informação complementar “Poder e Órgão” relativo ao RPPS.
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